
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para 

eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, tendo em vista atender as 

necessidades das Secretarias Municipais. A futura aquisição de gêneros 

alimentícios por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o 

estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para 

celebração de novos contratos. Os gêneros aqui elencados foram selecionados 

pelo Órgão Ordenador de despesa, uma vez que, para o contínuo andamento 

das rotinas administrativas nos setores vinculados, e também em relação a 

atendimentos de usuários (crianças, adolescentes e idosos) e os demais 

visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tais objetos comuns 

precisam estarem disponíveis, conforme o aumento da demanda nesses setores. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as  

necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento 

e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e  

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza. O contratado deverá fornecer gêneros 

produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de 

boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão possuir 

garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento 

definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 

inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à 
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CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. O contratado deverá 

prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos gêneros fornecidos. O contratado 

deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade. O 

contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção 

de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em 

desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados 

devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as práticas 

de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades. A aquisição deve considerar 

as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais 

não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de 

serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; 

disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas 

consequências em toda a cadeia de abastecimento.  

 

A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:  

 

Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante 

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de 

Vigilância Sanitária. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A estimativa das quatidades licitadas, tem por base contratações anterior já 

realizadas pelo município, como mostra a tabela a seguir:  

 ANEXO AO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa de preços foi realizada com utilização do Painel de Preços (disponível 

no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br). Como 

metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, foi obtida 

a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, com o cálculo incidindo 

sobre um conjunto de no mínimo três preços, desconsiderados os valores 
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http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


inexequíveis e os excessivamente elevados. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Valor estimado R$ 181.222,00 (cento e oitenta e um mil e duzentos e vinte e dois 

reais).  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios para fins de 

atendimento às necessidades institucionais. Todos os demais elementos 

necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no 

Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da 

contratada e demais especificidades do objeto. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 

da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao 

princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao 

parcelamento do objeto. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com as Aquisições são: Em relação à eficácia: 

atendimento de todas as demandas da aquisição de gêneros alimentícios, no 

suporte à atividade finalística do órgão; Quanto à eficiência: assegurar a 

continuidade e a manutenção dos materiais em tela, nas Secretarias, bem como 

o uso racional dos recursos financeiros; Com a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 

meta é a obtenção da melhor relação custobenefício possível de materiais de 

Gêneros Alimentícios em recursos financeiros, econômicos e administrativos 

possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma 

rápida, econômica e sustentável. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros 

adquiridos serão recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade 

até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma correta de manuseio e 

armazenamento. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Importante a continuação dos trabalhos prestados para melhor andamento dos 

Setores. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio 

uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. Os 

riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em 

como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 

atividades. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser 

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS 

Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e 

serviços comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 

2021 e de acordo com o decreto federal 10.818/2021 que regulamenta o art. 20 

da Lei 14.133/2021. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento/contratações declara viável esta contratação. 
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Justificativa da Viabilidade: Em face da necessidade de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios em geral para atender as 

necessidades das Secretarias municipais, justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais 

rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 

aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua 

finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

 

Erval Velho/SC, 26 de setembro de 2023 

 

Ronei Dalla Costa 
Técnico em Informática 
 
 
Mariangela Casanova de Oliveira  
Psicóloga 
 
 
Gabriela Barbara de Miranda 
 Agente Administrativo
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